
 

 

 
 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás 

Rua Santa Rosa , Nº 339 

Setor Santa Tereza – Santa Rosa / GO 

Tel: (62) 99247-6295 

EDITAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 08/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua 01, Qd. 01, Lt. 08, Residencial Batista, Santa Rosa de Goiás, Goiás, inscrito no 
CNJP (MF) n. 11.087.455/0001-02, por intermédio do Departamento de Licitação, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 
termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 29/01/2026, ÀS 17:00 HORAS 

HORÁRIO DA FASE DE ENVIO DE 
PROPOSTAS DAS 08:00 AS 17:00HS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitasantarosa2024@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
 
https://santarosa.go.gov.br/ 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviço de coleta quinzenal, transporte, tratamento e dis-
posição final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível pre-
sença de agentes biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador 
e fixador de raio-X, películas de raio-X, pilhas, baterias, etc.), grupo E (materiais 
perfuro cortantes), provenientes das Unidades de Saúde do Município de Santa 
Rosa de Goiás. 
 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Santa 

Rosa de Goiás /GO, para exercício de 2026, na classificação abaixo: 



 

 

 
 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás 

Rua Santa Rosa , Nº 339 

Setor Santa Tereza – Santa Rosa / GO 

Tel: (62) 99247-6295 

 Dotação:  

 04.01.10.302.0038.2090.3.3.90.39.78. 

FONTE: 107 DESTINAÇÃO: 008 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

2.2.1 - O valor global MÁXIMO para contratação será de R$ 21.800,04 (vinte e um mil 

oitocentos reais e quatro centavos).  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E PROPOSTA DE 
PROÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE PROPOSTAS 
POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, conforme 
contido no PRESENTE EDITAL, e os respectivos documentos deverão ser enviados jun-
tamente com a proposta de preços. 

 

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tra-

tando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documen-

tos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acom-

panhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tra-

tando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 

pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual – MEI; 

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Dé-

bitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Esta-

dual; 

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

4.1.1.9. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 

ou procurador que tenha poderes para tal investidura. 

4.1.1.10. Fica dispensada a documentação exigida acima, nos termos do art. 70, III da 

Lei n. 14.133/2021. 
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4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas, julgando- se pela desclassificação. 

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado pelo (a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis     
do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor com-
petente. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 
ou  em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito 
à    indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
Santa Rosa de Goiás-GO, 26 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
KARINY FERREIRA RODRIGUES CARIJO 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás 

Rua Santa Rosa , Nº 339 

Setor Santa Tereza – Santa Rosa / GO 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

1. OBJETO: Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de coleta quinzenal, transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível 

presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador 

e fixador de raio-X, películas de raio-X, pilhas, baterias, etc.), grupo E (materiais 

perfuro cortantes), provenientes das Unidades de Saúde do Município de Santa Rosa 

de Goiás. 

 
2. QUANTITATIVOS ESTIMADOS  

 

ITEM        OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ANUAL 

ESTIMADO 

 

 

 

1 

 

 

 

SERVIÇO  

Prestação de serviço 

quinzenal de até 500kg, 

como coleta, transporte, 

tratamento, incineração 

e destinação final dos 

resíduos do serviço de 

saúde classificados no 

grupo A (infectante), B 

(químico), e  E 

(materiais perfuro 

cortantes). 

 

 

 

12 

 

 

 

MESES 

 

 

 

R$ 1.816,67 

 

 

 

R$ 21.800,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 21.800,04 

 

 

3. JUSTIFICATIVA: 
Necessita-se da contratação de empresa especializada para realizar coleta de 

resíduos infectantes e perfuro cortantes, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
Saúde de Santa Rosa de Goiás. Todos os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente ás finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor, observado o objeto detalhado nas propostas, os quais 
independentemente de transcrição, são partes integrante deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
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A coleta e transporte inadequado desses resíduos podem trazer riscos a todos os 
funcionários envolvidos neste processo e à população em geral. A ausência de tratamento, 
quando necessário e a disposição final inadequada desses resíduos, pode ocasionar 
consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do lençol freático e das 
águas superficiais, como rios, mares e córregos, além de contribuírem para a proliferação de 
inúmeros vetores transmissores de doenças e a contaminação de catadores. Daí a 
necessidade de técnicas específicas durante todo o processo de manipulação de tais 
resíduos, diminuindo a incidência de doenças e degradação do meio ambiente. Diante dos 
fatos relatados podemos entender a importância do serviço licitado no presente Termo de 
Referência, pois a execução do serviço de acordo com todas as normas sanitárias, de 
segurança e ambientais existentes concernentes às atividades de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde, realizado por empresa que 
demonstrar aptidão, experiência e solidez no ramo a que se dedica, será a garantia de 
benefícios ao meio ambiente e à população por todas as unidades de saúde do município de 
Santa Rosa de Goiás. 

 
3.1 . CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
Para fins de atendimento ao objeto do certame, as classificações adotadas para os 

Resíduos de Serviços de Saúde são as definidas pela Resolução CONAMA nº 358/05 e pela 
RDC ANVISA nº 222/18, cujo teor define:  

 
3.2. GRUPO A  
Resíduos com a presença de agentes biológicos que, por suas características, podem 

apresentar risco de infecção. É subdivido em:  
A1 Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou 
atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou 
mistura de culturas, resíduos de laboratórios de manipulação genética. Resíduos resultantes 
da atenção à saúde de indivíduos, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por 
agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 
disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. Bolsas transfusionais 
contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má 
conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 
Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e 
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre. 

 A2 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como 
suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos 
de relevância epidemiológica e com risco de disseminação que foram submetidos ou não a 
estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. 

 A3 Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha 
havido requisição pelo paciente ou familiar. 
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 A4 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros 
de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-
hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. Sobras de amostras de laboratório e seus 
recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham 
e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância 
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente 
que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons. Resíduos de tecido adiposo 
proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que 
gere este tipo de resíduo. Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, que não contenham sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. Peças anatômicas 
(órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos 
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. Carcaças, peças anatômicas vísceras e 
outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação 
com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações. Bolsas transfusionais vazias 
ou com volume residual pós-transfusão.  

A5 Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes 
e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita 
ou certeza de contaminação com príons. 

 3.2. GRUPO B  
Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde 

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade 
e quantidade. - Produtos farmacêuticos - Resíduos de saneantes, desinfetantes, 
desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os 
recipientes contaminados por estes. - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e 
fixadores). - Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. - 
Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos. 

3.3. GRUPO E  
Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, scalps, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas 
de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 
Petri) e outros similares. 

3.4. ETAPAS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS A CONTRATADA deverá 
promover um gerenciamento pleno e correto dos Resíduos de Serviços de Saúde, de acordo 
com as normas vigentes, que são fatores fundamentais para neutralizar riscos à saúde da 
população e ao meio ambiente. O gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde possui 
etapas de acordo com as especificações abaixo: 

 3.5. Manejo Interno: É de responsabilidade da CONTRATANTE, através das suas 
unidades, o correto trabalho de segregação, acondicionamento, identificação, transporte 
interno, armazenamento temporário e armazenamento externo, de forma a permitir a 
redução dos resíduos infectantes gerados. As principais etapas do manejo interno são: 

 a) Segregação: Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua 
geração, de acordo com as características físicas, químicas e biológicas, a sua espécie e seu 
estado físico.  



 

 

 
 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás 

Rua Santa Rosa , Nº 339 

Setor Santa Tereza – Santa Rosa / GO 

Tel: (62) 99247-6295 

b) Acondicionamento: Consiste no ato de embalar corretamente os resíduos 
segregados, de acordo com as suas características, em sacos e/ou recipientes impermeáveis, 
resistentes à punctura, ruptura e vazamentos. A capacidade dos recipientes de 
acondicionamento deve ser compatível com a geração quinzenal de cada tipo de resíduo.  

c) Identificação: Conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos 
contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos Resíduos 
de Serviços de Saúde. 

 d) Coleta e Transporte Interno: Consistem no traslado dos resíduos dos pontos 
de geração até o local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento externo, 
com a finalidade de disponibilização para a coleta.  

e) Armazenamento Temporário: Consiste na guarda temporária dos recipientes 
contendo os resíduos, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta 
dentro do estabelecimento, otimizando o traslado entre os pontos geradores e o ponto 
destinado à apresentação para coleta externa.  

f) Armazenamento Externo: Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a 
realização da coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos 
coletores.  

3.6. Coleta e Transporte externo: A coleta e transporte externos consistem na 
remoção dos Resíduos de Serviços Saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) 
até a unidade de tratamento ou disposição final, pela utilização de técnicas que garantam a 
preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 
população e do meio ambiente.  

3.7. Tratamento: A escolha do método de tratamento dever ser compatível com a 
natureza do resíduo a ser tratado, objetivando a sua desinfecção e/ou neutralização, 
podendo ser utilizados processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que 
alterem as características dos resíduos, objetivando a minimização do risco à saúde da 
população, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança e a saúde do 
trabalhador.  

Os sistemas para tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde devem ser objeto de 
licenciamento ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº 358 de 29/04/2005 e a 
RDC nº 222, de 2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e são passíveis 
de fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente.  

A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos Resíduos de Serviços 
de Saúde deverá estar de acordo com a RDC n° 222 de 2018 e com a portaria 2.349 de 14 se 
setembro de 2017, para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final 
juntamente com os resíduos domésticos e públicos.  

Tipos de tratamento recomendados por grupo de resíduos, de acordo com a RDC nº 
222/18 da ANVISA:  

Grupo A Resíduos do grupo A1 - devem ser submetidos a tratamento em 
equipamentos que reduzam ou eliminem a carga microbiana compatível com nível III de 
inativação microbiana.  

Resíduos do grupo A2 - devem ser submetidos a tratamento em equipamentos que 
reduzam ou eliminem a carga microbiana compatível com nível III de inativação microbiana.  

Resíduos do grupo A3 que não tenham valor científico ou legal e que não tenham 
sido conduzidos pelo paciente ou por seus familiares - devem ser encaminhados para 
sepultamento ou tratamento. Se forem encaminhados para o sistema de tratamento, devem 
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ser acondicionados em sacos vermelhos com a inscrição “peças anatômicas”. O órgão 
ambiental competente nos Estados, Municípios pode aprovar outros processos alternativos 
de destinação.  

Resíduos do grupo A4 - não necessitam de tratamento. Estes resíduos podem ser 
dispostos, sem tratamento prévio, em local devidamente licenciado para disposição final de 
Resíduos de Serviços de Saúde - RSS.  

Resíduos do grupo A5 - devem ser submetidos à incineração.  
Grupo B Resíduos químicos do grupo B, quando não forem submetidos a processo 

de reutilização, recuperação ou reciclagem - devem ser submetidos a tratamento ou 
disposição final específico. Excretas de pacientes tratados com quimioterápicos 
antineoplásicos- podem ser eliminadas no esgoto, desde que haja tratamento de esgotos na 
região onde se encontra o serviço. Caso não exista tratamento de esgoto, devem ser 
submetidas a tratamento prévio no próprio estabelecimento, antes de liberados no meio 
ambiente. Resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos, sob controle especial (Portaria 
MS 344/98) devem atender a legislação em vigor. Fixadores utilizados em diagnóstico de 
imagem - devem ser submetidos a tratamento e processo de recuperação da prata. 
Reveladores utilizados no diagnóstico de imagem - devem ser submetidos a processo de 
neutralização, podendo ser lançados na rede de esgoto, desde que atendidas as diretrizes 
dos órgãos de meio ambiente e do responsável pelo serviço público de esgotamento 
sanitário. Lâmpadas fluorescentes - devem ser encaminhadas para reciclagem ou processo 
de tratamento. Resíduos químicos contendo metais pesados - devem ser submetidos a 
tratamento ou disposição final, de acordo com as orientações do órgão de meio ambiente. 

 Grupo E Os resíduos perfurocortantes contaminados com agente biológico classe 
de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 
causador de doença emergente, que se tornem epidemiologicamente importantes ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido, devem ser submetidos a tratamento, 
mediante processo físico ou outros processos que vierem a ser validados para a obtenção de 
redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento compatível com nível III de 
inativação microbiana. Os resíduos perfurocortantes contaminados com radionuclídeos 
devem ser submetidos ao mesmo tempo de decaimento do material que o contaminou. 

 
3.8. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  
3.8.1. ACONDICIONAMENTO A CONTRATADA fornecerá recipientes para 

acondicionamento dos resíduos dos grupos A B, e E, em número suficiente para o 
armazenamento interno e externo.  

Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com 
logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. A identificação dos carros coletores e 
bombonas poderão ser feitos com etiquetas adesivas, desde que as mesmas sejam 
resistentes aos processos de higienização e trocadas sempre que necessário. Os carros 
coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações abaixo:  

3.8.2. Os Resíduos de Serviços de Saúde dos grupos A, e E deverão ser 
acondicionados em carros ou bombonas coletores de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
de 120, 240 ou 400 litros, com tampa e rodas (para carros) revestidas em material que 
impeçam ruídos, válvula de dreno no fundo (somente para os recipientes com 400 litros), 
cantos e arestas arredondados, devidamente identificados, fornecidos de acordo com os 
quantitativos descritos no ANEXO I.  
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3.8.3.O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A 
(resíduo infectante) e E (perfurocortante) deve ser de cor branca, identificados com a 
inscrição de ”RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado.  

3.8.4. A CONTRATADA fornecerá recipientes específicos para o acondicionamento 
das lâmpadas, identificados com a inscrição de ”RESÍDUO QUÍMICO” e símbolo de risco 
associado.  

3.8.5. A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos do grupo B 
(resíduo químico) líquidos, bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com tampa 
rosqueada e vedante, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 10 (dez) a 20 (vinte) litros. 
Identificadas com a inscrição de “RESÍDUO QUÍMICO - REVELADOR”, “RESÍDUO QUÍMICO - 
FIXADOR” e símbolo de risco associado constante na NBR 7500. 5.1.2.2. A CONTRATADA 
fornecerá para acondicionamento dos resíduos potencialmente perigosos (pilhas, baterias), 
bombona de polietileno de alta densidade (PEAD), com tampa rosqueada, no tamanho 
solicitado pela CONTRATANTE, 5 (cinco) a 10 (dez) litros. Identificada com a inscrição 
“PILHAS/BATERIAS”.  

3.8.6. A coleta dos resíduos dos grupos B e A (A1, A2, A3 e A5, infectante para 
tratamento) deverá ser realizada em datas agendadas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, rotas quinzenais, de acordo com o termo de referência.  

3.8.7. As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas por unidade e 
acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra. 

3.8.8. O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em 
veículos adequados para este tipo de serviço, conforme a NBR 7500 (Identificação para o 
Transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735 
(Conjunto de Equipamentos para Emergências no Transporte Terrestre de Produtos 
Perigosos), NBR 12810 (Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde), NBR 13221(Transporte 
terrestre de resíduos), NBR 14652 (Coletor-transportador Rodoviário de Resíduos de 
Serviços de Saúde), Resolução n.º 420/04, da Agência Nacional de Transportes Terrestres, 
Norma Comlurb 42-10-01 (Credenciamento para Prestação de Serviços de Coleta e 
Remoção), Norma Comlurb 42-60-01 (Acondicionamento, Coleta e Destinação Final de 
Resíduos de Serviços de Saúde) e suas atualizações. 

 3.8.9. O transporte dos resíduos dos grupos A (resíduo infectante) e E 
(perfurocortante) deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e atender as 
legislações e normas. O transporte dos resíduos do grupo B (resíduo químico) deverá ser 
realizado por veículo/equipamento específico e atender as legislações e normas. 

 
  3.9 TRATAMENTO DOS RESÍDUOS  
3.9.1. Os resíduos infectantes do tipo A4 podem ser descartados sem tratamento 

prévio, desde que sua disposição final seja realizada em aterro sanitário devidamente 
licenciado para recebimento de RSS. Diante da impossibilidade da disposição final desse tipo 
de resíduo conforme preconiza a RDC ANVISA nº 222/18 e a Resolução CONAMA nº 358/05, 
torna-se obrigatório a realização do tratamento para torná-lo não perigoso e desta forma ter 
a sua disposição final juntamente com os resíduos domésticos e públicos. 

3.9.2. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos resíduos de 
serviço de saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana, conforme RDC nº 222/18 
para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final juntamente com os 
resíduos domésticos e públicos.  
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3.9.3. Os resíduos pertencentes ao grupo B com características de periculosidade, 
quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, 
deverão passar por método de tratamento compatível com a natureza do resíduo. Estes 
procedimentos deverão ser realizados por empresas devidamente licenciadas, com 
posterior disposição final em aterro, quando for utilizado o processo de incineração.  

3.9.4 Caso seja realizado o processo de incineração, a empresa deverá apresentar 
semestralmente as exigências dos órgãos ambientais referentes aos controles das emissões 
atmosféricas, conforme CONAMA 316/02. 

3.9.5 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para o Fiscal de cada 
Unidade o certificado de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, 
incineração e/ou neutralização, pela empresa que realizou o processo. E, sempre que 
solicitado, laudos técnicos detalhados dos processos de tratamento realizados. 
 
4. Dos requisitos para contratação: 

4.1 – A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação 

de propostas a serem exigidas na dispensa, tais como as condições mínimas de qualificação 

econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da 

Lei Federal no 14.133/21. 

4.2 – A (s) empresa (s) ou instituição (ões) interessada (s) no fornecimento dos produtos 

acima relacionados deverá (ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, 

para posterior contratação. 

a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei; 

b) Cópia do CNPJ da empresa emitido no máximo há um ano. 

c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta), estadual e Municipal da sede da 

interessada. 

d) CND trabalhista; 

e) Cópia da CND junto ao FGTS. 

f) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração. 

 

5) Da forma e critérios de seleção do fornecedor: 

5.1 – A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO. 

 

6) Da dotação Orçamentária: 

6.1 – As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência 

serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2026, conforme dotações parte 

integrantes do processo. Fonte: 107 – 207 – 281 Conta: 15.071-1 

 

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

7.1. A empresa deste termo deverá ser iniciada em até 05 dias após emissão da ordem de 

fornecimento. 

7.2 O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso; 
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8. DA VIGÊNCIA 

8.1. O contrato/ordem de serviço decorrente do procedimento realizado terá vigência por 

12 meses. Podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/21. 

 

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

9.1. A coleta deverá ser iniciada: 

a). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, e 

sua consequente aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório da 

descrição do serviço prestado; 

9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. A contratada obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar o início da coleta incineração e transporte, no prazo e local indicado pela 

Gestora do FMS, em estrita observância das especificações, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente os fornecimentos prestados;  

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do início, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

10.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.5. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato.  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. A Contratante obriga-se a: 

11.1.1. Coleta e tratamento definitivo dos itens objeto deste termo, disponibilizando local, 

data e horário; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade provisoriamente com as 

especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  



 

 

 
 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás 

Rua Santa Rosa , Nº 339 

Setor Santa Tereza – Santa Rosa / GO 

Tel: (62) 99247-6295 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Gestora do FMS poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica em conta de titula-

ridade da CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 

efetuados em até 30 (TRINTA DIAS) dias após apresentação das respectivas notas 

fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os 

procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Santa Rosa de Goiás, através 

da Secretaria Municipal de Finanças. 

b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, 

e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por oca-

sião dos pagamentos, cópia dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão Negativa Municipal;  

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pela CONTRATADA. 

13.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 

casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRA-

TADA;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;                                                                                                                                                                            

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

14. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO 

14.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de 

serviço/fornecimento, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Gestora do FMS, total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 
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legalmente estabelecidas, facultado à Gestora do FMS chamar os remanescentes, obedecida 

à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a Gestora do FMS negociar o 

valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, ou revogar esta licitação.  

14.2.  Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular 

fiscal e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem 

com validade expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos 

dentro do prazo de validade.  

14.3.  O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

15.  DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Gestora do FMS de acordo 

com as condições previstas no edital/termo de referência. 

15.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 

VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

Pregoeiro e sua equipe.  

15.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o 

contrato/ordem dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da 

penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses para participar 

de licitações realizadas pelo Município bem como aplicação de multa de 10 % (dez por cento) 

do valor a ser contratado.  

15.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia 

própria emitida pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás e para pagamento no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua emissão.  

15.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição do mesmo no Cadastro de Dívidas 

Ativas do Município de Santa Rosa de Goiás tornando-se título executivo para as medidas 

judicias cabíveis. 

15.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja 

realizada a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo 

inferior aos 24 (vinte e quatro) estabelecidos no item 3. 

15.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade 

e validade da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da 

assinatura. 

15.5. As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail 
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apresentado na Declaração de Pleno Atendimento e na proposta, sendo que considerar-se-

ão recebidas todas as notificações encaminhadas por este meio. 

 

16.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1.  A fiscalização da contratação será exercida pela servidora da Secretaria de Saúde Lilia 

Guilhermina Moreira, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução, e de tudo dará ciência à Gestora do FMS; 

16.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução; 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

16.3. O fiscal da Secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

17. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

17.1. No interesse da Secretaria de Saúde o valor inicial atualizado da contratação poderá 

ser aumentado ou suprimido até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21. 

17.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária. 

17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta. 

 

18. SANÇÕES 

18.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, 

respeitados a ampla defesa e contraditório. 

 

 

 
Suzelaine Maria Ribeiro 

Superintendente 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 08/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

OBJETO: Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de coleta quinzenal, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de raio-X, 

películas de raio-X, pilhas, baterias, etc.), grupo E (materiais perfuro cortantes), 

provenientes das Unidades de Saúde do Município de Santa Rosa de Goiás. 

 

ESPECIFICAÇÕES:  

 

ITEM        OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR 

MENSAL  

VALOR 

ANUAL  

 

 

 

1 

 

 

 

SERVIÇO  

Prestação de serviço 

quinzenal de até 500kg, 

como coleta, transporte, 

tratamento, incineração 

e destinação final dos 

resíduos do serviço de 

saúde classificados no 

grupo A (infectante), B 

(químico), e  E 

(materiais perfuro 

cortantes). 

 

 

 

12 

 

 

 

MESES 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

 

Valor Global da Proposta: R$  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
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Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

__________/GO, de de 2025. 
 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se  houver. 
 


